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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

A Srf.
Latara Hevlyn Miranda Carvalho Dias
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

Conforme solicitação feita a este Secretário Municipal de Saúde, autorizo na forma

da Lei 8.666193, e suas alterações posteriores à instauração de Dispensa de Licitação quc tem por

objeto a Contratação de empresa especializada no fornecimento de pessoal e serviços diversos

paÍa a organizaçáo e realizaçío da Conferência Municipal de Saúde do Município de Bom Lugar

- MA, com fulcro no art. 24,LLda Lei 8.666193, alterado pelo Decreto 9.4I2, de 18 de junho de

201 8.

Bom Lugar - MA, 117 de março de2023

V MACHADO SANTOS
Secretário Municipal de Saúde
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